
Nota Técnica nº 26/2019/CCONT/COGEF/SAF
Documento no 02500.032084/2019-53

Em  14 de maio de 2019.

Ao Coordenador Geral de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
Assunto:  Contrato de Gestão nº 14/ANA/2004. Associação Pró-Gestão da Bacia Hidrográfica do 
Rio Paraíba do Sul (AGEVAP). Demonstrações contábeis e financeiras do exercício findo de 
2018.
Referência: 02501.000705/2019-20

Objetivo e abrangência dos trabalhos

1. Visa o presente Relatório o cumprimento do estabelecido no art. 10 da 
Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, da Agência Nacional de Águas – ANA, que atribui 
à Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas – SAF a competência 
de emitir parecer contábil-financeiro sobre o Relatório Anual de Contas das Entidades 
Delegatárias das funções de Agências de Águas.

2. Informa-se que em função da edição da Resolução nº 15, de 2019, da ANA, a 
qual estabelece procedimentos e rotinas para avaliação da Prestação de Contas Anual das 
Entidades Delegatárias das funções de Agências de Água, ser posterior à apresentação pela 
Entidade Delegatária do Relatório Anual de Contas, por se tratar de prestação de contas 
relativa ao exercício anterior, esta Coordenação-Geral terá o normativo apenas como 
referência e apontará eventuais distorções para fins de registro, entendendo, no entanto, 
que tais apontamentos quando não comprometerem a certificação contábil-financeira, 
que estes serão de cumprimento obrigatório somente para a prestação de contas do 
exercício de 2019.

3. Registradas estas preliminares, ressalta-se que o presente Relatório trata dos 
resultados dos exames realizados nas demonstrações   contábeis e financeiras apresentadas 
pela Associação Pró-Gestão da Bacia Hidrográfica do Rio   Paraíba do Sul - AGEVAP, 
correspondentes ao exercício findo de 2018, relativo ao Contrato de   Gestão nº 14/ANA/2004, 
enviado por intermédio da Carta nº 068/2019/DI-AGEVAP, de 15 de   fevereiro de 2019, 
Documento nº 02500.009580/2019-11, e Carta nº 116/2019/DI-AGEVAP, de 15 de  março  de 
2019,  Documento nº 02500.015705/2019-34 , cujos documentos deram origem ao Processo nº 
02501.000705/2019-20.

4. O escopo, extensão e abrangência dos testes e   procedimentos de avaliações 
adotados por esta Coordenação-Geral objetiva a verificação   da continuidade e 
comparação das informações apresentadas com às correspondentes do   exercício anterior, 
em todos os aspectos relevantes, com foco na segurança e   eliminação de distorções que 
possam comprometer os resultados evidenciados nas   demonstrações contábeis e 
financeiras, incluindo o conjunto de notas explicativas, à luz dos   Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e das práticas contábeis usualmente aceitas.

5. O material de trabalho tem como base a documentação apresentada pela 
AGEVAP, a qual encontra-se anexada aos autos do processo nº 02501.000705/2019-30, 
complementadas por diligências realizadas diretamente à Entidade Delegatária.
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6. Ressalta-se que os exames se limitam às apropriações, variações e reflexos nos  
resultados originados a partir do instrumento firmado com a ANA. Portando, eventuais 
inconsistências encontradas que não estejam vinculadas ao Contrato de   Gestão firmado 
entre a ANA e a Entidade Delegatária não serão objeto de análise e comentários.

Resultados das avaliações:

Relatório anual do Contrato de Gestão
(Inciso I do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

7. A Entidade Delegatária apresentou o 17º Relatório de Execução do Contrato  de  
Gestão por intermédio da  Carta nº 046/2019/DI-AGEVAP, de 31 de  janeiro  de 2019, Documento 
nº 02500.005575/2019-21, o qual deu origem ao Processo nº 02501.000365/2019-37.

8. O relatório foi submetido à Comissão de  Avaliação dos Contratos de Gestão e, ao 
teor do Relatório de Avaliação Final – Exercício 2018, de 28 de fevereiro de 2019, Documento nº 
02500.014007/2019-11, a Comissão concluiu que a Entidade Delegatária cumpriu com o 
conceito “ÓTIMO” o Programa de Trabalho do Contrato de Gestão.

Relatório de execução de Plano de Trabalho Específico
(Inciso II do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

9. Não há informações sobre a formalização de aditamento ao Contrato de Gestão 
para se estabelecer produtos e metas em Plano de Trabalho Específico (PTE) para a Entidade 
Delegatária.

10. Registra-se, todavia, que os exames desta Coordenação-Geral por 
compreenderem a análise contábil-financeira sobre o relatório de contas anual da Entidade 
Delegatária considerando apenas os resultados no exercício findo, que caso houvesse PTE 
estabelecido, estes não alcançariam a identificação de notas fiscais dos pagamentos 
efetuados e nem os valores dos produtos previstos.

Aprovação de Conselho Fiscal e de Administração e referendo da Assembleia Geral
(Inciso III do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

11. A AGEVAP apresentou o Relatório Anual de Contas com as informações referentes 
à execução contábil e financeira do  Contrato de   Gestão nº 14/ANA/2004, na forma definida 
no Inciso XIII do art. 2º da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

12. Os incisos I e II do art. 20 do Estatuto Social da AGEVAP 
( http://agevap.org.br/downloads/estatuto-social-alteracao-7.pdf)  atribui ao Conselho Fiscal 
fiscalizar, permanentemente, a contabilidade da associação, inclusive de examinar livros de 
escrituração e demais elementos de informação e analisar os balanços e relatórios de 
desempenho financeiros e contábeis sobre as operações realizadas, bem como de emitir 
pareceres à vista dos documentos e submetê-los à deliberação do Conselho de Administração.

13. O Conselho Fiscal da AGEVAP, em seu Parecer de 6 de fevereiro de 2019,  após 
exames dos elementos de informação e análise do balanço patrimonial referente ao exercício 
de 2018, e com fundamento no relatório de auditoria independente da empresa BDO RCS 
Auditores Independentes SS,  recomendou a aprovação da prestação de contas do exercício 
de 2018 da AGEVAP ( http://agevap.org.br/downloads/prestacao-de-contas-2018.pdf, pág. 
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595).

14. Ao teor do contido nos itens 2 e 3, da alínea ‘c’, do inciso I, do art. 17 do Estatuto 
Social, e do conti d o nos itens 2 e 3, da alínea ‘c’, do inciso I, do art. 22 do Regimento Interno 
( http://agevap.org.br/downloads/Regimentointerno4assinad.pdf) , ambos da AGEVAP, 
compete ao Conselho de Administração deliberar sobre os relatórios gerenciais e de 
atividades, com os respectivos balancetes e demonstrativos financeiros e contábeis anuais 
apresentados pelo diretor presidente da AGEVAP.

15. Por intermédio da Resolução CA-AGEVAP nº 141/2019, de 13 de fevereiro de 2019, 
o   Conselho de Administração da AGEVAP aprovou a prestação de contas da Entidade  
Delegatária, exercício 2018  ( http://agevap.org.br/downloads/prestacao-de-contas-2018.pdf, 
pág. 597).

16. Em atendimento ao contido no inciso VI, do art. 13 do Estatuto Social, e no inciso 
VI, do art. 10 do Regimento Interno da AGEVAP, o presidente do Conselho de Administração 
da AGEVAP, por intermédio da Carta Circular nº 003/2019/CA-AGEVAP, de  31 de janeiro de 
2019, convocou e submeteu os resultados da execução dos Contratos de Gestão e da 
Prestação de Contas da Entidade Delegatária do exercício de 2018 à Assembleia Geral.

17. Registra-se que a convocação da Assembleia Geral foi anterior à submissão, pelo 
Conselho Fiscal, dos documentos das demonstrações contábeis e financeiras ao Conselho de 
Administração. Todavia, conforme informações constantes no ato convocatório da Assembleia 
Geral, a documentação estava prevista para ser disponibilizada com a antecedência 
necessária à sua análise. 

18. Conforme consta da minuta da Ata da 1ª Reunião Ordinária da Assembleia Geral 
da AGEVAP, realizada em 14 de fevereiro de   2019, em Resende/RJ, linhas 46 a 93, foram 
apresentados aos membros da Assembleia Geral os resultados da execução dos Contratos de 
Gestão e da Prestação de Contas da Entidade Delegatária do exercício de 2018, tendo sido os 
mesmos referendados pelos membros da Associação.

Rol de responsáveis
(Inciso IV do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

19. Foi apresentado rol de responsáveis compreendendo os associados, membros do 
Conselho Fiscal e de Administração por períodos de atuação, Diretoria Executiva,  A ssessorias 
Contábil e Jurídica.

20. Ao teor do contido no i nciso IV do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA,   as 
informações deve m  comtemplar os titulares e seus substitutos que desempenharam, durante o 
período de que tratam as contas da entidade delegatária, as seguintes naturezas de 
responsabilidade: dirigente máximo; membro de diretoria; membro de órgão colegiado que, 
por definição legal, regimental ou estatutária, seja responsável por atos de gestão; membro de 
conselho de administração, deliberativo ou fiscal; responsável pela gestão patrimonial.

21. Não há informações sobre eventuais substituições de titulares responsáveis em 
períodos que estes estivessem ausentes em caráter eventuais ou legais.

Relação dos dirigentes, empregados, estagiários da Entidade Delegatária
(Inciso V do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

22. Em planilha enviada por  e-mail  em 24 de abril de 2019, a Entidade Delegatária 
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apresenta documento contendo relação com os custos com dirigentes, empregados, 
estagiários  da Entidade Delegatária. Pelo que se verifica na informação prestada, nota-se 
gastos com pessoal à conta dos recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia 
do rio Paraíba do Sul no valor de R$ 1.370.411,87 (um milhão, trezentos e setenta mil, 
quatrocentos e onze reais e oitenta e sete centavos).

23. Considerando os valores individuais de gastos anuais com dirigentes, empregados, 
estagiários da Entidade Delegatária, verifica-se que um duodécimo de cada valor individual é 
inferior aos valores previstos nos incisos I e II do art. 4º da Resolução nº 2.018, de 15 de dezembro 
de 2014, atualizado pela Resolução nº 17, de 5 de março de 2018, ambas da Agência Nacional 
de Águas:

24. Registra-se que os exames dos gastos  com dirigentes, empregados, estagiários 
da Entidade Delegatária  não representam verificações sobre a  natureza trabalhista, 
previdenciária e tributária relativas ao pessoal contratado envolvido na realização das 
atividades concernentes ao Contrato de Gestão, tão pouco de cumprimento de normativos 
editados pela ANA, em especial os relativos à seleção e contratação de pessoas necessárias 
ao alcance dos resultados objeto do Contrato de Gestão.

Relação dos processos de seleção de propostas, de dispensa de coleta de preços e de 
inexigibilidade de coleta de preços realizados no exercício de referência
(Inciso VI do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

25. A AGEVAP enviou planilha por  e-mail  em 24 de abril de 2019, a qual evidência que 
o montante de serviços contratados mediante coleta de preços cujos contratos 
encontravam-se em andamento no exercício de 2018 totalizaram R$ 33.004.691,58 (trinta e três 
milhões, quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos). Deste valor, 
99%, ou seja, R$ 32.821.818,39 (trinta e dois milhões, oitocentos e vinte e um mil, oitocentos e 
dezoito reais e trinta e nove centavos) foram classificados pela Entidade Delegatária como 
previstos em Planos de Recursos Hídricos da bacia hidrográfica, cujos financiamento s  dos 
estudos, programas, projetos e obras enquadram-se como investimentos nos termos do previsto 
no inciso I do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

26. Igualmente, por dispensa de coleta de preços, verifica-se que foram contratados 
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R$ 69.467,34 (sessenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e quatro 
centavos),  sendo à conta de investimentos nos termos do previsto no inciso I do art. 22 da Lei nº 
9.433, de 1997, R$ 58.189,04 (cinquenta e oito mil, cento e oitenta e nove reais e quatro 
centavos).

27. Não houve contratação por inexigibilidade de coleta de preços classificada como 
investimentos pela Entidade Delegatária. 

28. O levantamento de compromissos por modalidade de seleção não representa 
verificações sobre  cumprimento de condições relativas ao disposto no § 1º, inciso II, art. 22, da 
Lei nº 9.433, de 1997, de normativos editados pela ANA para , em especial aos procedimentos 
realizados de seleção e aquisição de bens e contratação de serviços previstos para o alcance 
dos resultados objeto do Contrato de Gestão.

Transferências de recursos financeiros decorrentes de contratos de repasse ou congêneres 
vigentes e/ou encerrados no exercício de 2018
(Inciso VII do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

29. Conforme planilhas enviadas por  e-mail  em 26 de abril de 2019, a Entidade 
Delegatária possui 49 (quarenta e nove) contratos de repasse, convênios e ou instrumentos 
congêneres ativos ou que estiveram ativos no exercício referência. Os valores compromissados, 
incluídas as contrapartidas pactuadas, alcançam o montante de R$ 37.395.975,11 (trinta e sete 
milhões, trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais e onze centavos).

30. No programa “Gerenciamento de Recursos Hídricos – GRH” a AGEVAP mantinha 
ativo no exercício referência 5 (cinco) contratos de repasse, convênios e ou instrumentos 
congêneres, cujos compromissos totalizavam R$ 549.578,63 (quinhentos e quarenta e nove mil, 
quinhentos e setenta e oito reais e  sessenta e três  centavos), tendo sido totalidade dos recursos 
previstos liberados até o exercício de 2018. Todos os convênios no âmbito do programa GRH 
tiveram sua vigência expirada no exercício referência:
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31. Registra-se que os convênios no âmbito do programa do GRH tinha a Caixa  
Econômica Federal  –  CAIXA, na condição de mandatária da AGEVAP, como gestor e fiscal, e  
nessa situação, a CAIXA fiscalizava e aprovava os produtos e ralizava os repasses financeiros 
disponibilizados pelos AGEVAP aos beneficiários do programa.

32. A AGEVAP informa um sua prestação de contas que, “ com relação ao convênio 
celebrado entre Prefeitura Municipal de São José dos Campos e a AGEVAP, cujo o objeto é a Implantação e/ou 
Implementação do Projeto de Educação Ambiental: Educomunicação Socioambiental para o Programa 
Revitalização de Nascentes – GRH – 104/17, no qual estava prevista a realização de repasses por parte da Agência, 
após a Prestação de Contas a Prefeitura  restituirá para AGEVAP o recurso do repasse não utilizado, juntamente 
com o ganho de aplicação financeira do período ” (g.n.). Verifica-se,  todavia, registro pela Entidade 
Delegatária de devolução de recursos por parte da Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos, no âmbito do convênio GRH-104/17, no valor de R$ 35.755,28 (trinta e cinco mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos), e de rendimentos no valor de R$ 
5.290,20 (cinco mil, duzentos e noventa reais e vinte centavos).

33. Ainda, no âmbito do programa  “Gerenciamento de Recursos Hídricos – GRH”, a 
AGEVAP evidência contratos com empresas que totalizam R$ 3.545.656,03 (três milhões, 
quinhentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e três centavos), 
conforme exposto a seguir:
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34. No programa “Proteção e Aproveitamento de Recursos Hídricos - PARH” a 
AGEVAP evidencia 18 (dezoito) contratos de repasse, convênios e ou instrumentos congêneres, 
cujos compromissos, incluída as contrapartidas pactuadas, totalizavam R$ 12.736.139,72 (doze 
milhões, setecentos e trinta e seis mil, cento e trinta e nove reais e setenta e dois centavos). No 
exercício de 2018 foram liberados aos beneficiários do programa PARH R$ 3.326.852,31 (três 
milhões, trezentos e vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e um centavos), 
totalizando repasses acumulados da ordem de 55%, ou seja, de R$ 7.044.567,01 (sete milhões, 
quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e sete reais e um centavo):
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35. No tocante a contratos  do   programa   “Proteção e Aproveitamento dos Recursos 
Hídricos - PARH”, a AGEVAP evidência contratos com empresas que totalizam R$ 6.083.306,99 
(seis milhões, oitenta e três mil, trezentos e seis reais e noventa e nove centavos), conforme 
exposto a seguir:

36. No componente “Recuperação da Qualidade Ambiental - RQA” a AGEVAP 
evidencia 26 (vinte e seis) contratos de repasse, convênios e ou instrumentos congêneres, cujos 
compromissos, incluída as contrapartidas pactuadas, totalizavam R$ 24.110.256,76 (vinte e 
quatro milhões, cento e dez mil, duzentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos). No 
exercício de 2018 foram desembolsados aos beneficiários do programa RQA a quantia de R$ 
8.499.655,13 (oito milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e treze centavos), totalizando repasses acumulados da ordem de 44%, ou seja, de R$ 
10.699.301,31 (dez milhões, seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e um reais e trinta e um 
centavos):

A autenticidade deste documento 02500.032084/2019 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 300FDB0C.

Documento assinado digitalmente por: JOAO LUIZ DA CUNHA;ANA CAROLINA DIAS MENDES

http://verificacao.ana.gov.br/?p=300FDB0C


10
Nota Técnica nº 26/2019/CCONT/COGEF/SAF

A autenticidade deste documento 02500.032084/2019 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 300FDB0C.

Documento assinado digitalmente por: JOAO LUIZ DA CUNHA;ANA CAROLINA DIAS MENDES

http://verificacao.ana.gov.br/?p=300FDB0C


11
Nota Técnica nº 26/2019/CCONT/COGEF/SAF

37. A AGEVAP informa  e m sua prestação de contas que, “ No que se refere especificamente 
à restituição da  Prefeitura  Municipal  de  Piau  –  RQA  –  EL  303/09, cabe  ressaltar que mesma possuía um contrato 
celebrado com a e Caixa Econômica Federal, mas que foi encerrado e diante disso o município restituirá a 
AGEVAP dos recursos repassados acrescidos da correção monetária.  Os  valores  serão  restituídos  em  30  parcelas1”  
(g.n.).

38. Salvo as informações constantes na tabela de “Devolução de Contratos”, a 
AGEVAP não apresentou quaisquer outras informações acerca do encerramento do contrato 
firmado com a Prefeitura Municipal de Piau /MG , tão pouco quanto aos valores de 
parcelamentos e procedimentos adotados no processo autorizativo de  recuperação do ativo  
de forma parcelada, em 30 (trinta) parcelas.

39. Pelas informações constantes na tabela de “Devolução de Contratos”, 
constata-se restituição de 8 (oito) parcelas iguais de R$ 5.122,15 (cinco mil, cento   e vinte e dois 
reais e  qui nze centavos), totalizando R$ 40.977,20 (quarenta mil, novecentos e setenta e sete 
reais e vinte centavos):

1 Sic.
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40. O procedimento de parcelamento realizado pela AGEVAP, a princípio, não 
observa, por analogia, regras usualmente praticadas na Administração Pública para  
recuperações de ativos ou de  reposição de danos ao erário, visto que percebe-se, 
notadamente, após uma primeira atualização, restituição de valores em parcelas fixas, sem 
atualização das parcelas pelo  índice de juros de mora da Taxa Selic - Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia, o que acaba por gerar um elevado valor residual mesmo tendo o 
devedor cumprido com o pagamento de todas as parcelas pactuadas.

41. Questionada à AGEVAP sobre o ocorrido no âmbito do contrato firmado com a 
Prefeitura municipal de Piau/MG, a Entidade Delegatária, mediante  e-mail , encaminhou a 
Carta nº 165/2019/DI-AGEVAP, de 2 de maio de 2019, Documento nº 02500.028420/2019-63, 
onde apresenta as seguintes respostas:

“ Item  1 -  As razões do encerramento do contrato com a Prefeitura Municipal 
de Piau/MG:

Prefacialmente indicamos que o contrato de transferência já mencionado em 
epigrafe fora firmado na data de 01/06/2011.

O acompanhamento do processo, inicialmente pela Caixa Econômica Federal - 
CEF, sendo esta na qualidade de interveniente do contrato de transferência 
demonstra duas questões em dado momento que paralisaram o processo na sua 
sequência em prazo ordinário, o que sugeriam as prorrogações de prazo.

1 – Licenciamento ambiental vencido junto a SEMAD/SUPRAM - 
Superintendências Regionais de Meio Ambiente;

2 – Enquadramento do empreendimento dentro da Área de segurança 
Aeroportuária, por estar a uma distância de 15.226km do aeroporto de 
Goianá/MG, onde o mesmo foi analisado pelo DECEA.

Mesmo após as diversas tentativas de composição junto ao município face a 
compreensão de que a obra objeto seria de interesse público desta, não logrou 
êxito no cumprimento das exigências que permitiriam a sua conclusão como 
precitadas, onde se consuma pela omissão desta prefeitura acerca dos 
atendimentos aos itens mencionados e por decorrência ausência da 
manifestação de interesse do próprio município nesta prorrogação.

Por estes motivos, observando as devidas oportunidades para solucionar todas 
as pendências, a AGEVAP decidiu por cancelar o contrato de transferência e 
iniciar o processo de negociação para devolução dos recursos financeiros 
desembolsados, visto que a CEF informou que não havia funcionalidade em 
nenhum serviço realizado através do presente contrato.

Item  2 -  Se a devolução do dano causado correspondente à integralidade dos 
recursos financeiros repassados à Prefeitura Municipal de Piau:
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 Informamos que a devolução dos recursos repassados à Prefeitura Municipal de  
Piau, corresponde a totalidade dos repasses financeiros realizados, na vigência 
contratual do contrato de transferência nº 0322251-42.

O valor total desembolsado no presente contrato de transferência, em sua 
vigência, foi de R$ 127.648,00 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e quarenta e 
oito reais), pago em 7 (sete) parcelas. 

O valor total a ser restituído pelo município, em conformidade, na época da 
assinatura do “Instrumento de Confissão e Parcelamento de Dívida”, atualizado 
pela CEF, era de R$ 153.664,61 (cento e cinquenta e três mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta e um centavos).

A restituição do recurso iniciou-se em 07/05/2018, sendo que já foram pagos 12 
(doze) parcelas, sendo a última em 11/04/2019, totalizando o valor de R$ 
61.465,80 (sessenta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
centavos), destacamos que o valor deverá sofrer correção das parcelas.

Item  3 -  Se as causas motivadoras do encerramento do contrato com a 
Prefeitura Municipal de Piau eram percebíveis por ocasião das liberações das 
parcelas seguintes à primeira:

Não. Na ocasião das primeiras liberações, o agente técnico-financeiro, CEF, 
responsável pelo acompanhamento da execução do objeto, não comunicou a 
identificação de riscos que pudessem provocar o cancelamento do presente 
contrato de transferência.

Mister destacar que, o referido contrato em suas bases, possui toda gestão por 
parte da Caixa Econômica Federal, no tocante ao aporte dos recursos 
financeiros junto a prefeitura desta municipalidade, uma vez que esta se 
consolida como mandatária da união na qualidade de agente técnico-financeiro.

O referido contrato possuía em seu objeto, a especificação para construção das 
unidades de triagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos no município 
de Piau/MG, onde aqui ressaltamos, uma vez, que o município é parte da 
relação jurídica, sendo responsável técnico pelo objeto contratado.

Ressaltamos que a CEF enquanto interveniente do contrato possuía o crivo 
inicial do cumprimento do cronograma físico-financeiro, aprovando-o ou não, e 
em sequência redirecionando a AGEVAP para que a mesma faça o ateste para a 
liberação dos valores respectivos à etapa.

Identificados problemas que ocasionaram os inúmeros atrasos no seu 
cronograma, a AGEVAP em homenagem ao princípio da eficiência, fez todos os 
expedientes possíveis junto aos demais atores, em respeito aos valores já 
investidos e à população local que se privilegiaria desta obra, todavia, a 
inoperância da prefeitura para estes fins, observando tempestivamente a troca 
de mandato neste ínterim, tendo provocado o esgotamento das condições que 
trariam a conclusão do processo, de forma positiva e funcional ao município.

Item  4 -  Considerando que a AGEVAP declara em sua prestação de contas que 
“neste tipo de contratação, os municípios licitam o projeto e/ou obra, executam 
os contratos e após a CAIXA fiscalizar e aprovar os produtos a AGEVAP 
realiza os repasses financeiros”, se houve falhas na fiscalização do contrato:

A CAIXA é o agente operador do contrato, sendo que a fiscalização técnica é de 
responsabilidade do município. 

O processo se iniciou em 01/06/2011, sendo que em seu andamento houve a 
necessidade de prorrogações em sua vigência para sanar falhas apontadas no 
processo, como: processo construtivo, licenciamento ambiental, infraestrutura 
básica entre outros aspectos técnicos.
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A AGEVAP, por solicitação do CEIVAP, tentou diversas vezes apoiar a solução 
destas falhas apontadas, trabalhando em conjunto com o município, entendendo 
a relevância da obra para este e para a melhoria da qualidade dos recursos 
hídricos da bacia.

Não obstante, quando se detectou o limite possível, não havendo o que se fazer e 
por isso, a AGEVAP apoiada pela CAIXA, realizou a fiscalização de forma 
diligente, como se orienta as melhores normas de gestão de contratos.

Item  5 -  Se houve um contrato de parcelamento de débito e em que condições 
foi celebrado:

Sim, em 24 de abril de 2018 foi assinado instrumento de confissão e 
parcelamento de dívida, anexo I, entre a AGEVAP e a Prefeitura Municipal de 
Piau, para devolução da dívida oriunda de contrato de repasse n° 0322251-42, 
junto à Caixa Econômica Federal.

O instrumento prevê a devolução dos recursos, no montante total de R$ 
153.664,61 (cento e cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e 
sessenta e um centavos), em 30 (trinta) parcelas, corrigidas monetariamente.

Item  6 -  As razões da não adoção de parcelamento corrigido na forma 
preconizada pelo Tribunal de Contas da União:

A AGEVAP, em tempo, realizou uma comparação da correção do valor tendo 
como referência a forma preconizada pelo TCU e a forma de reajuste do 
contrato de transferência, informada pela CAIXA-BACEN .

Neste cenário, ilustra-se que a referência do TCU se mostrou em menor valor do 
que a apontada pela CAIXA no processo, resultando-se em uma diferença de 
R$7.310,26 (sete mil, trezentos e dez reais e vinte e seis centavos).

O fato é que a CEF expressamente apresenta a forma como deverá ser corrigida 
a dívida, orientada pelo contrato de transferência, sendo assim os valores 
deveriam ser corrigidos pelo mesmo percentual como se tivessem permanecidos 
aplicados durante todo o período em caderneta de poupança.

Vale ressaltar, que as partes firmaram instrumento formal através deste 
interveniente que é mandatário da União para transferências e repasses 
financeiros neste âmbito federativo, quer seja, a AGEVAP apenas atendeu a 
formalidade do contrato, observando, no entanto, que não houve prejuízo ao 
erário, uma vez que até o momento o parcelamento ocorre com toda 
normalidade.

A base normativa para a realização do parcelamento foi o Regimento Interno do 
TCU, data de 02/01/2015, no seu artigo 217. 
(portal.tcu.gov.br/normativos/regimentos-internos/).

Ressalta-se que o CEIVAP, através da Deliberação nº 261/2018, anexo II, 
normatizou os procedimentos para a devolução de recursos financeiros 
recebidos por municípios tomadores do CEIVAP.

Sendo o que nos apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários”.

42. As respostas apresentadas pela AGEVAP permite inferir culpa da Prefeitura 
Municipal de Piau/MG pelo insucesso da realização do objeto pactuado. Vale ressaltar que a 
Entidade Delegatária declara que, “ (...) Mesmo após as diversas tentativas de composição junto ao 
município face a compreensão de que a obra objeto seria de interesse público desta, não logrou êxito no 
cumprimento das exigências que permitiriam a sua conclusão como precitadas,  onde se consuma pela omissão 
desta prefeitura acerca dos atendimentos aos itens mencionados e por decorrência ausência da manifestação de 
interesse do próprio município nesta prorrogação”. (g.n.)
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43. Segundo informações obtidas via  e-mail  da AGEVAP em 30 de abril de 2019, foram 
transferidos à Prefeitura Municipal de Piau/MG, no âmbito do Contrato Nº 
0322.251-42/2011/AGEVAP/Caixa, a quantia de R$ 127.648,10 (cento e vinte e sete mil, 
seiscentos e quarenta e oito reais e dez centavos, em 7 (sete) parcelas:

44. Sobre situações de  recuperação de ativo , como permite inferir no caso da 
inexecução total do objeto  do  Contrato de Repasse n° 0322251-42, firmado entre a AGEVAP e 
Prefeitura Municipal de Piau, os recursos públicos devem ser devolvidos atualizados 
monetariamente acrescido dos juros de mora a partir da irregularidade,  pelo índice de juros de 
mora da Taxa Selic - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia.

45. Desta forma, considerando a data de cada transferência efetuada pela AGEVAP 
à Prefeitura Municipal de Piau/MG, os valores correspondentes  à recuperação do ativo  
corrigidos  monetariamente pelo índice de juros de mora da Taxa Selic - Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia até o dia 24 de abril de 2018 seriam no montante de R$ 165.621,11 
(cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e vinte e um reais e onze centavos), conforme 
demonstrativo de débito, padrão do Tribunal de Contas da União, constante do  e-mail  de 
registro Próton nº 02500.029932/2019-47 anexado aos auto:

46. Portanto, diferentemente do valor reconhecido pela AGEVAP, R$ 153.664,61 
(cento e cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um centavos), o 
acordo de confissão de dívida celebrado entre a Entidade Delegatária e a Prefeitura Municipal 
de Piau/MG permite concluir, a princípio, prejuízo potencial para a Administração Pública da 
ordem de R$ 11.956,50 (onze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).

47. Sobre a argumentação da AGEVAP de que “ a referência do TCU se mostrou em menor 
valor do que a apontada pela CAIXA no processo, resultando-se em uma diferença de R$ 7.310,26 (sete mil, 
trezentos e dez reais e vinte e seis centavos) ” (g.n.), esta Coordenação-Geral deixa de tecer  
comentários tendo em vista que não foi apresentado elementos das atualizações realizadas, 

A autenticidade deste documento 02500.032084/2019 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 300FDB0C.

Documento assinado digitalmente por: JOAO LUIZ DA CUNHA;ANA CAROLINA DIAS MENDES

http://verificacao.ana.gov.br/?p=300FDB0C


16
Nota Técnica nº 26/2019/CCONT/COGEF/SAF

bem como por entender que os débitos relativos  à recuperação de ativos, nestas situações,  
devem ser corrigidos  monetariamente pelo índice de juros de mora da Taxa Selic - Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia.

48. Esclarece a AGEVAP que foi firmado um  Instrumento de Confissão e Parcelamento 
de Dívida com a Prefeitura Municipal de Piau/MG, conforme anexo à  Carta nº 
165/2019/DI-AGEVAP, Documento nº 02500.028420/2019-63 , para  recuperação  dos ativos  
decorrentes da inexecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse n° 0322251-42.

49. Sobre o parcelamento realizado, entende-se que  a AGEVAP, entidade privada, 
tem toda a liberdade para criar e efetuar modalidades de recuperação de  ativos ou  danos 
em relação aos seus contratados.

50. Todavia, a utilização dos recursos públicos recebidos no âmbito do Contrato de 
Gestão está restrita e vinculada aos termos autorizados no Contrato de Gestão celebrado, 
conforme expressamente determina o art. 2° da Lei n° 10.881, de de junho de 2004.

51. A AGEVAP encaminhou, anexa à Carta nº 165/2019/DI-AGEVAP, Documento nº 
02500.028420/2019-63, a Deliberação CEIVAP nº 261/2018, de 18 de outubro de 2018, que 
estabelece procedimentos  para devolução de recursos recebidos por municípios tomadores 
do CEIVAP:

DELIBERAÇÃO CEIVAP Nº 261/2018 18 DE OUTUBRO DE 2018

“Dispõe sobre os procedimentos para a devolução de recursos 
financeiros recebidos por municípios tomadores do CEIVAP.”

O Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – CEIVAP, criado pelo Decreto 
nº 1842, de 22 de março de 1996, do Presidente da República, no uso de suas atribuições, e

Considerando que a área de atuação do CEIVAP é considerada de âmbito federal por contemplar mais 
de um estado federativo;

Considerando que o CEIVAP financia, com recursos oriundos da cobrança pelo uso da água, ações de 
municípios situados na Bacia do Rio Paraíba do Sul;

Considerando que a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – 
AGEVAP, enquanto entidade delegatária das funções de Agência de Água e Secretaria Executiva do 
CEIVAP é auditada por órgãos de controle federal; e

Considerando a Lei Federal nº 8443, de 16 de julho de 1992, que dispõe sobre a Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas da União.

DELIBERA:

Art. 1º Ficam aprovados os procedimentos para a devolução de recursos financeiros recebidos por 
municípios tomadores do CEIVAP na forma estabelecida no Anexo I desta Deliberação.

Art. 2º Os casos omissos serão decididos pela Diretoria Colegiada do CEIVAP. 

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor a partir da data de aprovação.

ANEXO I – DELIBERAÇÃO CEIVAP Nº 261/2018

PROCEDIMENTOS PARA DEVOLUÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS 
POR MUNICÍPIOS TOMADORES DO CEIVAP, CASO OS MESMOS NÃO CONSIGAM 
CUMPRIR POR ALGUM MOTIVO O ACORDADO NA OCASIÃO DA CAPTAÇÃO DO 
RECURSO

Para fins de devolução de recursos financeiros recebidos por municípios tomadores do CEIVAP, 
deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

1. Do pedido de parcelamento

1.1. O Município deverá apresentar Declaração Municipal da situação financeira com o pedido de 
parcelamento, incluindo documentação comprobatória.
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1.2. A AGEVAP enquanto Entidade Delegatária das funções de Agência de Bacia e Secretaria 
Executiva do CEIVAP realizará análise e emitirá parecer técnico de aceite ou não do pedido de 
parcelamento.

1.3. O Município, através de seu prefeito municipal, assinará a “Confissão de Dívida”.

2. Diretrizes para parcelamento

2.1. O parcelamento proposto para os municípios, terá prazo de devolução diferenciado em razão do 
Índice de Desenvolvimento Humano – IDH, conforme tabela abaixo.

2.2. Quanto menor o IDH, maior poderá ser o número de parcelas.

2.3. O número de parcelas não deverá exceder o mandato do Prefeito Municipal solicitante do 
parcelamento.

2.4. O saldo devedor deverá ser atualizado até o momento da assinatura do acordo de “Confissão de 
Dívida” e depois todas as parcelas vincendas também devem ser atualizadas utilizando como 
parâmetro o sistema de atualização de débitos disponível na página do TCU ou do BACEN, aquele 
que for maior.

2.5. O referido acordo deverá ser formalizado, constando cláusula de rescisão antecipada em caso de 
inadimplência de 3 parcelas consecutivas. 

2.6. Valor da parcela mínima R$ 10.000,00 (dez mil reais).

52. Verifica-se, no entanto, que a  Deliberação CEIVAP nº 261/2018, de 2018,  não foi 
fundamento para o parcelamento realizado pela AGEVAP, uma vez que foi instituída em 
momento posterior.

53. O exposto permite inferir   que  não há respaldo contratual ou legal para que a 
AGEVAP promova recuperação de  ativos  — recuperação de recursos públicos federais —, 
mediante parcelamento, na forma do  Instrumento de Confissão e Parcelamento de Dívida  
pactuado.

54. Ainda,  mesmo que  ANA decida referendar o procedimento de confissão de dívida 
e parcelamento de débitos praticada pela AGEVAP, dever-se-ía inserir a previsão no Contrato 
de Gestão celebrado, com a adequada fundamentação do interesse público a ser 
resguardado, bem como os limites e critérios para a recuperação dos recusos públicos geridos 
pela AGEVAP no âmbito do Contrato de Gestão.

55. Ainda com base nas respostas apresentadas pela AGEVAP, conclui-se pela 
existência de falhas na fiscalização realizada pela Caixa Econômica Federal do Contrato de 
Repasse n° 0322251-42, firmado entre a AGEVAP e Prefeitura Municipal de Piau /MG . A AGEVAP 
declara que, “ (...) Ressaltamos que a CEF enquanto interveniente do contrato possuía o crivo inicial do 
cumprimento do cronograma físico-financeiro, aprovando-o ou não, e em sequência redirecionando a AGEVAP 
para que a mesma faça o ateste para a liberação dos valores respectivos à etapa. (...) Não obstante, quando se 
detectou o limite possível, não havendo o que se fazer e por isso, a AGEVAP apoiada pela CAIXA, realizou a 
fiscalização de forma diligente, como se orienta as melhores normas de gestão de contratos ”. (g.n.)

56. Igualmente aos componetes anteriores, a AGEVAP mantêm contratos com 
empresas privadas no âmbito do programa  “Recuperação da Qualidade de Águas - RQA”, 
cujos valores totalizam R$ 2.671.520,29 (dois milhões, seiscentos e setenta e um mil, quinhentos e 
vinte reais e vinte e nove centavos), conforme exposto a seguir:
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57. A AGEVAP  possui outros contratos que totalizam R$ 6.136.756,08 (seis milhões, 
cento e trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oito centavos), cujos dezembolsos 
no exercício de 2018 alca n çaram a quantia de R$ 3.657.140,60 (três milhões, seiscentos e 
cinquenta e sete mil, cento e quarenta reais e sessenta centavos), perfazendo um total  de  
desembolsos equivalente à 81%, R$ 4.982.446,85 (quatro milhões, novecentos e oitenta e dois 
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos):
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58. Informa-se que os exames ora em questão tiveram como escopo de evidenciar os 
compromissos firmados pela AGEVAP,  contratos de repasse, convênios e ou instrumentos 
congêneres ativos ou que estiveram ativos no exercício referência, sem, no entanto, adentrar 
sobre os resultados neles esperados.

Rendimentos financeiros auferidos no exercício de 2018
(Inciso VIII do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

59. De   acordo com a “Tabela 6 – Desembolso Anual (período apurado, em destaque: 
janeiro a dezembro de 2018)”   apresentada pela AGEVAP, há declaração de rendimentos 
financeiros auferidos no valor de R$  5.559.974,87  (cinco milhões, quinhentos e cinquenta e nove 
mil, novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos). Conciliadas as informações 
apresentadas pela AGEVAP com às constantes nos   extratos de Informes de Rendimentos 
Financeiros, Ano Calendário 2017, verifica-se conformidade:
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60. No que se refere às devoluções de  contratos de repasse, convênios e ou 
instrumentos congêneres , impende registrar que a Caixa Econômica Federal – CEF ,  atua na 
condição de mandatária da AGEVAP, gestora de contratos de repasses ou de despoluição ,  
firmados com a Entidade Delegatária. Nessa condição, foram devolvidos, a título de 
rendimentos financeiros, R$ 20.995,79 (vinte mil, novecentos e noventa e cinco reais e setenta e 
nove cntavos), conforme exposto a seguir:

61. Registra-se que de acordo com as informações prestadas pela AGEVAP no 
Relatório de Receitas e Despesas, demais fontes, foi evidenciado rendimentos no valor de R$ 
43.290,07 (quarenta e três mil, duzentos e noventa reais e sete centavos). Não há informações 
sobre contas correntes correspondentes aos rendimentos financeiros declarados de demais 
fontes.

Relatório de receitas e despesas no exercício de 2018
(Inciso IX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

62. A AGEVAP apresentou  planilhas por  e-mail  em 24 de abril de 2019, contendo  
Relatórios de Receitas e Despesas na forma preconizada nos Anexos XII e XIII da  Resolução nº 
15, de 2019, da ANA, os quais evidenciam repasse realizados pela ANA à Entidade Delegatária 
no valor de R$  14.525.388,32 (quatorze milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, trezentos e 
oitenta e oito reais e trinta e dois centvos), sendo R$ 12.756.404,77 (doze milhões, setecentos e 
cinquenta e seis mil, quatroc e ntos e quatro reais e setenta e sete centavos) à conta dos 
recursos da Fonte 16,  Receita pelo Uso de Recursos Hídricos, específica da  bacia  hidrográfica 
do rio Paraíba do Sul, e R$ 1.948.818,49 (um milhão, novecentos e quarenta e oito mil, 
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oitocentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos) relativo à demais fontes, cujos mesmos 
estão vinculados à Fonte 83, Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos.

63. Concilia ndo as  informações  com  a s encontratadas no Sistema   de 
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, durante o exercício de 2018, verifica-se 
conformidade, tendo a ANA   transferido à AGEVAP os valores supramencionados em 13 
(treze) parcelas conforme exposto a seguir:

64. Na “Tabela 6 – Desembolso Anual (período apurado, em destaque: janeiro a 
dezembro de 2018)”, campo repasse, a AGEVAP evidencia somente os recursos oriundos da 
cobrança pelo uso de recursos hídricos da bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul, fonte 
0166044581.

65. A AGEVAP não evidencia na “Tabela 16 – Recebimento de Recursos no Período 
da Avaliação (2018)” a integralidade dos recursos financeiros repassados pela ANA. A 
diferença corresponde aos valores repassados pela ANA relativos à Fonte 0183000000 e ao 
valor do mês de dezembro de 2018.

66. Conforme informações apresentadas nos Relatórios de Receitas e Despesas na 
forma preconizada nos anexos, verificam-se despesas no execício referência de 2018 no total 
de R$ 21.458.744,37 (vinte e um milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil, setecentos e 
quarenta e quatro reais e trinta e sete centavos), bem como resultado deficitário no exercício 
da ordem de R$ 1.214.542,03 (um milhão, duzentos e quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais e três centos):
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67. Considerando os saldos transferidos declarado pela Entidade Delegatária no 
Balanço   Patrimonial (BP) do exercício findo de 2017, os aportes de recursos financeiros de 2018 
transferidos pela ANA, os rendimentos auferidos com aplicações financeiras, e outras entradas 
reconhecidas pela Entidade Delegatária, a AGEVAP administrou receitas   federais à conta do 
Contrato de Gestão no exercício de 2018 no montante de R$ 121.521.624,80 (cento e vinte e 
um milhões, quinhentos e vinte e um mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos):

68. A AGEVAP apresentou extrato que comprova o recolhimento da parcela da 
devolução do valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em 25 de maio de 2018, correspondentes 
às despesas pagas à  conta do  Contrato de   Gestão nº 14/ANA/2004, sem amparo legal,  de 
jetons aos membros da CA e de seguro por atos de gestão
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69. No que se refere ao s  ressarcimento s  correspondentes às despesas de seguro e de 
jetons realizadas à conta do  Contrato de   Gestão nº 14/ANA/2004 sem  respaldo contratual ou 
legal, considerando que a AGEVAP não está pr o movendo a devolução em parcelas mensais, 
não encontra respaldo contratual ou legal o procedimento adotado.

70. Ressalta-se que estes  valores  são relativos à despesas realizadas pela AGEVAP nos 
exercícios de 2011, 2012 e 2013, e devem ser devolvidos atualizados monetariamente acrescido 
dos juros de mora a partir da irregularidade,  pelo índice de juros de mora da Taxa Selic - 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia.

71. Desta forma, considerando a data de cada pagamento realizado  correspondente 
às despesas de seguro e de jetons , bem como a data dos créditos das devoluções efetuadas 
pela AGEVAP à conta específica do Contrato de Gestão,  inclusive, neste caso, o valor da 
quarta restituição ocorrida em 7 de março de 2019,  os valores correspondentes  à recuperação 
desses ativos   em 5 de maio de 2019,  corrigidos  monetariamente pelo índice de juros de mora 
da Taxa Selic - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ,  alcança o montante de R$ 
142.472,88 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos), conforme demonstrativo de débito, padrão do Tribunal de Contas da União, 
constante do  e-mail  de registro Próton nº 02500.031019/2019-19 anexado aos autos. A 
permanecer o tempo até então operacionalizado  para a  restituição  das despesas  pela 
AGEVAP, ultrapassarão o período máximo de sessenta meses previstos  em parcelamentos 
ordinários na Administração Pública.

72. Os exames ora realizados  não representa m  verifica ções  do  cumprimento de 
condição que versam sobre a vedação da utilização dos recursos públicos transferidos pela 
ANA para pagamento de diárias e passagens a militares, servidores públicos da ativa e 
empregados públicos, bem como sobre a vedação de pagamentos de gratificação, 
consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que 
pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, tão pouco de resultados relacionados aos desembolsos 
havidos.

Inventário de bens patrimoniais (com reflexos no Balanço Patrimonial)
(Inciso X do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

73. No Balano Patrimonial, Ativo Não Circulante, conta contábil Imobiizado, a AGEVAP 
evidência resultado líquido no valor de R$ 1.981.422,31 (um milhão, novecentos e oitenta e um 
mil, quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos), evidenciado uma variação 
redutora da ordem de 13% (treze por cento) em relação ao exercício anterior.

74. De acordo com as Notas Explicativas, item 2.3, letra ‘f’, da Prestação de Contas, a 
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AGEVAP evidencia   a gestão de bens pelo custo de aquisição, deduzido de depreciação 
acumulada e ajustes ao   seu valor de recuperação (valor de uso) se aplicável. Informa, ainda,  
que a depreciação é   calculada pelo método linear às taxas que leva em consideração o 
tempo de vida útil estimado.

75. A aplicação da depreciação pelo método linear e pela taxa fiscal é passível de  
admissibilidade, na essência, ao teor dos entendimentos que se pode depreender do Parecer  
Normativo RFB nº 1, de 29 de junho de 2011, uma vez que sua aplicação não provoca efeitos 
fiscais por se tratar de entidade sem finalidades de lucros.

76. O custo de aquisição do imobilizado segundo inventário apresentado pela 
AGEVAP é de R$ 3.228.690,82 (três milhões, duzentos e vinte e oito mil, seiscentos e noventa 
reais e oitenta e dois centavos), o qual, reajustado, representa R$ 3.234.913,05 (três milhões, 
duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e treze reais e cinco centavos). A depreciação 
acumulada alcança a quantia de R$ 1.253.490,74 (um milhão, duzentos e cinquenta e três mil, 
quatrocentos e noventa reais e setenta e quatro centavos). As taxas de depreciações, 
conforme item 7.1 das Notas Explicativas, foram as seguintes:

77. Ainda com relação ao imobilizado, constata-se que a AGEVAP instaurou 
sindicância para apuração de responsabilidades referentes ao extravio de bens patrimoniais 
adquiridos com recursos do Contrato de Gestão ANA (016, 026, 062, 078, 137,139,140,184) e do 
Plano de Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio Barra Mansa (04 e 05). Informa que a 
Entidade Delegatária realizou todos os procedimentos previstos em Normativa s  e contou com 
algumas orientações recebidas pela ANA. A AGEVAP encaminhou o resultado da Sindicância 
para apreciação da Agência Nacional de Águas.

78. Após exames da Agência Nacional de Águas, houve a orientação, mediante o 
Ofício n° 04/2018/CACG-ANA, relativo aos bens patrimoniais adquiridos com recursos 
provenientes CG ANA n° 014/2004, de efetuar as baixas dos bens extraviados, o que foi 
acatado no exercício de 2018 pela AGEVAP.

79. Houve baixa de bens imobilizados cujo valor residual total somava R$ 356,33 
(trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos):
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80. Registra-se que a AGEVAP  apresentou  inventário de bens muito assemelhado aos 
Anexos XIV e XV  da Resolução nº 15, de 2019, da ANA , sem a identificação das fontes de 
recursos que custearam suas aquisições. Desta forma, para fins de exames, foi considerado que 
as aquisições ocorreram à conta da Fonte 16,  Receita pelo Uso de Recursos Hídricos na bacia 
hidrográfica do rio Paraíba do Sul.

81. Registra-se que os exames realizados por esta Coordenação-Geral não representa 
verificações sobre  administração de bens móveis e imóveis adquiridos ou cedidos à Entidade 
Delegatária, bem como cumprimento da Resolução nº 97, de 10 de dezembro de 2018, a qual 
estabelece normas de gestão patrimonial dos bens adquiridos com recursos da União, no 
âmbito dos Contratos de Gestão celebrados com Entidades Delegatárias de funções de 
Agência de Água, bem como verificações de inventário de bens patrimoniais cedidos pela 
ANA e os adquiridos à conta dos recursos transferidos no âmbito do contrato de gestão, fonte 
116 e demais fontes orçamentárias (inciso X, art. 13, da Resolução nº 15, de 2019, da ANA).

Bens alienados no exercício (com reflexos no Balanço Patrimonial)
(Inciso XI do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

82. Não foi apresentado informaçôes pela Entidade Delegatária sobre a alienação de 
bens no exercício referência à conta de recursos transferidos no âmbito do  Contrato de   Gestão 
nº 14/ANA/2004, conforme previsto  nos Anexos XVI e XVII  da Resolução nº 15, de 2019, da ANA. 
Presume-se a inexistência de alienação de bens para o período.

83. Esta Coordenação-Geral entende que a  verificação de cumprimento de 
normativos na alienação de bens móveis no exercício, tanto os cedidos pela ANA quanto os 
adquiridos à conta dos recursos transferidos no âmbito do  C ontrato de  G estão devem ocorrer 
somente quanto os  atos afetarem o resultado contábil e financeiro da execução do Contrato 
de Gestão nº 14/ANA/2004.
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Demonstrativos de atendimento às recomendações/determinações dos conselhos Fiscal, de 
Administração/Deliberativo ou da Assembleia Geral e da Auditoria Interna
(Inciso XII do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

84. Não foi apresentado pela Entidade Delegatária demonstrativos que evidencie 
atendimento de recomendações e/ou determinações dos  C onselho Fiscal, de Administração 
e/ou Deliberativo ou da Assembleia Geral da AGEVAP, bem como da Auditoria no âmbito da 
execução do  Contrato de   Gestão nº 14/ANA/2004, conforme previsto  no Anexo XVIII  da 
Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

85. Cabe registrar que a extensão e abrangência dos testes e procedimentos de 
avaliações adotados por esta Coordenação-Geral objetivam tão somente à verificação de 
atos que afetem o resultado contábil e financeiro da execução do Contrato de   Gestão nº 
14/ANA/2004.

86. Registra-se, todavia, as  situações de atendimento pela AGEVAP das 
recomendações exaradas por  esta Coordenação-Geral  por intermédio  da Nota Técnica nº 
29/2018/CCONT/COGEF/SAF, Documento nº 00000.047706/2018-72:

Recomendações Nota Técnica nº
29/2018/CCONT/COGEF/SAF, Documento nº

00000.047706/2018-72
Comentários

Item 41, Letra ‘a’: Esclarecer a inclusão de restituições de 
valores de multas trabalhistas como rendimentos 
vinculados ao Contrato de Gestão nº 14/ANA/2004.

Não atendido. Todavia, em face à cerificação das 
disponibilidades patrimoniais, dispensa-se o cumprimento 
da referida recomendação.

Item 41, Letra ‘b’: Abster de efetuar lançamentos a título 
de Passivo Circulante no Balanço Patrimonial de 
compromissos cujos prazos para liquidação sejam 
superiores ao ciclo operacional normal da entidade.

Não atendido. Informa-se que no Balanço Patrimonial 
consta compromissos com Provisão dos Serviços 
Contratados de R$ 4.768.274,70, Contratos Pendentes de 
Prestação de Contas de R$ 22.079.065,69, Valor a 
Repassar Contratos PAP de R$ 23.379.047,85, e Recursos 
de Projetos de R$ 78.223.909,30, cujo soma alcança a 
quantia de R$ 128.450.297,54, correspondente à 9 (nove) 
exercícios financeiros, em flagrante violação ao princípio 
da Anualidade previsto no art. 2º da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Item 42: A título de reiteração, recomenda-se à AGEVAP 
restringir os lançamentos a título de passivo circulante no 
Balanço Patrimonial somente a compromissos que espera 
liquidar durante o ciclo operacional de curto prazo, doze 
meses após a data de seu encerramento.

Não atendido. Recomendação recorrente. Ver 
comentários sobre o não atendimento da recomendação
anterior.

Ato de aprovação da prestação de contas pelos  C onselho s  Fiscal, de 
Administração/Deliberativo ou da Assembleia Geral
(Inciso XIII do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

87. Conforme já apontado  nesta Nota Técnica, itens 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17, a  
AGEVAP apresentou o Relatório Anual de Contas com as informações referentes à execução 
contábil e financeira do  Contrato de   Gestão nº 14/ANA/2004, na forma definida no Inciso XIII 
do art. 2º da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

88. Informa-se, ainda,  que houve a aprovação do  Conselho Fiscal da AGEVAP, 
conforme Parecer de 6 de fevereiro de 2019, exame e aprovação do Conselho de 
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Administração  conforme Resolução CA-AGEVAP nº 141/2019, de 13 de fevereiro de 2019, e 
referendo da Assembleia Geral conforme Ata da 1ª Reunião Ordinária da Assembleia Geral da 
AGEVAP, realizada em 14 de fevereiro de de 2019.

Manifestação de ciência do Comitê de Bacia sobre a execução, no exercício, do Plano de 
Aplicação Plurianual – PAP
(Inciso XIV do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

89. Não foi apresentado pela Entidade Delegatária manifestações do Comitê da 
bacia do rio Paraíba do Sul sobre a execução do Plano de Aplicação Plurianual – PPA  
conforme previsto no Anexo XIX da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

90. Informa-se que a extensão e abrangência dos testes e procedimentos de 
avaliações adotados por esta Coordenação-Geral objetivam tão somente à verificação de 
atos que afetem o resultado contábil e financeiro da execução do Contrato de   Gestão nº 
14/ANA/2004, e que por tais razões, conformidades  quanto à manifestação de ciência do 
Comitê de Bacia sobre a execução de Plano de Aplicação Plurianual – PAP não serão 
verificados nestes exames.

Demonstrativos contábeis do exercício de 2018
(Inciso XV do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

91. As demonstrações contábeis apresentadas pela AGEVAP estão de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Como se trata de uma entidade sem finalidades de 
lucros, as mesmas apresentam conformidade com Resolução nº 1.409, de 27 de setembro de 
2012, do Conselho Federal   de Contabilidade, que aprova a Interpretação Técnica Geral - ITG 
2002, destinada às entidades   sem finalidade de lucros. Quanto ao conteúdo e segregação, 
ressalta-   se que as mesmas possibilitam a verificação dos registros à conta do Contrato de 
Gestão nº 014/ANA/2004 no exercício referência.

92. O Balanço Patrimonial apresentado guarda conformidade com a   estrutura 
estabelecida nos normativos aplicáveis, e evidencia, no grupo de contas do Ativo Circulante 
disponibilidades em   Caixa e Equivalentes de Caixa no valor de R$ 100.062.880,43 (cem milhões, 
sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta reais e quarenta e três centavos).

93. Após diligência realizada junto à AGEVAP, foram encaminhados pela Entidade 
Delegatária os extratos bancários conforme consta do Documento nº 02500.026330/2019-38.

94. Convém frisar que o zelo na prestação das informações à Contratante deve ser 
visto como prática usual, pois as ausências de tais documentos impedem a certificação dos 
resultados apresentados.

95. Verificados os saldos apresentados no Balanço Patrimonial com os constantes nos 
extratos bancários referentes às contas correntes e poupanças gerenciadas pela Caixa 
Econômica Federal,  Documento n º 02500.026330/2019-38, constata-se conformidade dos 
mesmos:
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96. Ainda no grupo de contas do Ativo Circulante, foram evidenciadas as seguintes 
contas   contábeis: Serviços de Contratos a Realizar no valor de R$ 4.768.274,70 (quatro milhões, 
setecentos e sessenta e oito mil, duzentos e setenta e quatro reais e setenta centavos), e 
Contratos Pendentes de Prestação de Contas no valor de R$ 22.079.065,69 (vinte e dois milhões, 
setente e nove mil, sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos).

97. Os valores apropriados nessas contas contábeis  (Serviços de Contratos a Realizar 
e Contratos   Pendentes de Prestação de Contas) possuem correspondentes no grupo de contas 
do Passivo   Circulante do Balanço Patrimonial, e estes lançamentos, em princípio, trata-se de 
compromissos   com características de contas de compensação, extrapatrimoniais, de uso 
optativo, para fins   de controle interno no âmbito da entidade. Mediante notas explicativas, 
itens 4 e 6, foram apresentados   esclarecimentos sobre as apropriações,   onde evidencia 
tratar-se dos seguintes programas:

Item 4 - Serviços de Contratos a Realizar
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Item 6 - Contratos Pendentes de Prestação de Contas
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98. Igualmente ao que ocorre nas contas contábeis do Ativo Circulante, verifica-se no 
grupo de contas do Ativo Não Circulante apropriações em conta contábil Contratos 
Pendentes de Prestação de Contas no valor de R$ 25.177.347,32 (vinte e cinco milhões, cento e 
setenta e sete mil, trezentos e quarenta e sete reais e trinta e dois centavos), tendo, por 
consequência, seu correspondente no Passivo Não Circulante. Não há detalhamento dos 
compromissos relativos à essa apropriação.

99. No Balano Patrimonial, Ativo Não Circulante, conta contábil Imobizado, a AGEVAP 
evidência resultado líquido no valor de R$ 1.981.422,31 (um milhão, novecentos e oitenta e um 
mil, quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos), evidencia n do uma variação 
redutora da ordem de 13% (treze por cento) em relação ao exercício anterior.

100. A depreciação pelo método linear e pela taxa fiscal, na essência, encontra-se 
respaldo no Parecer   Normativo RFB nº 1, de 29 de junho de 2011. Ainda,  v erificadas as Notas 
Explicativas e as apropriações realizadas  relativas ao Ativo Não Circulante, Imobilizado,  
constata-se conformidade com as práticas adotadas no Brasil.

101. No grupo de contas do Passivo Circulante constam compromissos reconhecidos 
pela   AGEVAP no valor de R$ 128.891.643,13 (cento e vinte e oito milhões, oitocentos e noventa 
e um mil, seiscentos e quarenta e três reais  e  treze centavos), com realização provável em até  
doze meses. Pelas apropriações, constata-se um   crescimento de obrigações de curto prazo em 
relação ao exercício anterior da ordem de 9% (nove por cento).

102. Frisa-se que tal procedimento não encontra amparo nas práticas contábeis 
geralmente aceitas,   ou seja, o lançamento de obrigações legais como passivo circulante, 
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cujas realizações perpassam o exercício financeiro.

103. Registra-se  que o  valor lançado no Passivo Circulante no curto prazo guarda 
correspondência com as disponibilidades existentes no Ativo Circulante, todavia, as 
informações evidenciam elevado valor de compromissos a executar, que representam cerca 
de nove vezes a arrecadação efetiva anual na bacia hidrográfica, em flagrante violação ao 
Princípio da Anualidade previsto no art. 2º da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

104. No Passivo Não Circulante foram apropriados o valor total de R$ 25.177.347,32 
(vinte e cinco milhões, cento e setenta e sete mil, trezentos equarenta e sete reais e trinta e dois 
centavos).

105. Por fim, no tocante ao  Ativo , foram evidenciadas disponibilidades  capazes de 
suportar os compromissos lançados contabilmente  no Passivo , estando as disponibilidades e os 
compromisso s em equilíbrio , resguardadas as questões de curto e longo prazo apropriadas  em 
contas próprias no Ativo e Passivo Circulante e Não Circulante para atender às programações 
de custeio e investimento previstos no objeto pactuado no âmbito do  Contrato de   Gestão nº 
14/ANA/2004 ,  visto que suas temporalidades permitem inferir que estão inobservando ao 
Princípio da Anualidade previsto no art. 2º da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

106. Segregada a fonte de financiamento oriunda do Contrato de Gestão nº  
014/ANA/2004, o Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de dezembro de 2018, apresentado 
pela AGEVAP, assim se constitui:

107. As Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido apresentadas pela 
Entidade   Delegatária representam a entidade de forma globalizada. Todavia, registra-se que  
confrontadas suas informações com as constantes no Balanço Patrimonial a mesma permite  
inferir que as alterações havidas no patrimônio líquido não se encontram relacionadas ao  
Contrato de Gestão nº 014/ANA/2004:
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108. A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada pela AGEVAP  
representa a entidade de forma globalizada. As Notas Explicativas complementares 
evidenciam   informações que permitem apurar os lançamentos de receitas e despesas à conta 
do Contrato   de Gestão nº 014/ANA/2004 nos exercícios findos de 2018 e 2017, conforme 
quadro a seguir:

109. Pelos reconhecimentos realizados, os valores apresentaram resultados iguais a zero  
nos períodos comparados, não representando superávit ou déficit nem variação entre os  
exercícios findos de 2018 e 2017 que impliquem em mutações patrimoniais.

110. A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) para os exercícios findos de 201 8  e 
201 7   apresentada pela AGEVAP representa a entidade de forma globalizada. As Notas 
Explicativas   complementares evidenciam informações que permitem apurar os lançamentos à 
conta do Contrato de Gestão nº 014/ANA/2004 conforme quadro a seguir:
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111. Pelos resultados apresentados na DFC verificam-se conformidade com os 
resultados   encontrados no Balanço Patrimonial em disponibilidades, conta contábil Caixa e 
Equivalentes de Caixa, do exercício findo de 2018.

Conciliação entre os valores repassados e os constantes na Prestação de Contas Anual e os 
efetivamente contabilizados no Balanço Patrimonial e demais demonstrativos
(Inciso XVI do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

112. Examinadas as demonstrações contábeis e financeiras do exercício findo de 2018 
elaboradas sob a responsabilidade da AGEVAP, ressalvados aos aspectos da finalidade dos 
gastos e dos resultados que estes gastos deveriam resultar, entende-se que suas variações 
contábeis e financeiras guardam conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e em harmonia com os preceitos definidos na Resolução nº 1.409, de 27 de setembro de 2012, 
do Conselho Federal   de Contabilidade, que aprova a Interpretação Técnica Geral - ITG 2002, 
destinada às entidades   sem finalidade de lucros, estando as operações e apropriações 
realizadas à conta do Contrato de Gestão nº   014/ANA/2004 conciliadas com os valores 
repassados e os auferidos mediante rendimentos com aplicações financeiras, bem como livres 
de distorções e incertezas relevantes em relação a eventos ou condições que possam levantar 
duvidas significativas no exercício referência.

113. Registra-se que  deduzidas as despesas informadas pela Entidade dos recursos 
administrados pela AGEVAP no exercício de 2018, não se constata divergência conforme 
exposto a seguir:
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Extratos bancários das contas correntes e de aplicações financeiras
(Inciso XVII do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

114. A Entidade Delegatária encaminhou via  e-mail  em 29 de abril de 2019 os extratos 
bancári o s do último mês do exercício em exame, 2018, fornecidos pela instituição financeira 
(banco) administradora das contas correntes e de aplicações com as quais trabalha para 
comprovar as disponibilidades evidenciadas no Balanço Patrimonial, Documento n º 
02500.026330/2019-38. 

Relatório anual de auditoria independente
(Inciso XVIII do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

115. A entidade BDO RCS Auditores Independentes SS, em 4 de fevereiro de 2019, 
emitiu relatório   de auditoria independente sobre as demonstrações contábeis referentes ao 
exercício de 2018   da AGEVAP, compreendendo o balanço patrimonial encerrado em 31 de 
dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações do deficit do exercício, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo naquela data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais  p ráticas  contábeis , 
declarando opinião no sentido de que apresentam-se adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Associação Pró-Gestao das Águas da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP, em 31 de dezembro de 2018, e que o 
desempenho de suas operações e os fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, 
estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades sem fins 
lucrativos:

Declaração do dirigente máximo da entidade delegatária quanto à correção, veracidade, 
exatidão e compatibilidade das informações, bem como quanto ao atendimento aos limites de 
despesa com pessoal
(Inciso XIX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

116. Não foi apresentado pela Entidade Delegatária manifestação do dirigente 
máximo acerca da correção, veracidade, exatidão e compatibilidade das informações, bem 
como ao atendimento aos limites de despesa com pessoal.

117. Todavia, com base no Relatório da Execução da Receita e da Despesa, Fonte 16,  
Receita pelo Uso de Recursos Hídricos, específica da  bacia  hidrográfica do rio Paraíba do Sul, 
constata-se que as despesas de custeio com pessoal  alcançaram R$ 1.361.133,55 (um milhão, 
trezentos e sessenta e um mil, cento e trinta e três reais e cinquenta e cinco centavos), e 
conforme Relatório de Despesas com Pessoal (Dirigentes, Empregados e Estagiários) o valor de 
R$ 1.370.411,87 (um milhão, trezentos e sententa mil, quatrocentos e onze reais e oitenta e sete 
centavos), estando ambas as informações dentro do limite de 6% (seis por cento) do valor 
transferido pela ANA à AGEVAP incluído os rendimentos com aplicações financeiras e saldos  
anteriores 2

2  Valor transferido pela ANA em 2018 de R$ 12.576.569,83 mais rendimentos financeiros Fonte 16 de R$ 5.495.689,01 é igual a R$ 
18.072.258,84. Sete e meio por cento do valor transferido mais rendimentos é igual a R$ 1.355.419,41, que somando ao saldo do exercício 
anterior de custeio de R$ 624.102,36 alcança o montante de R$ 1.979.521,77, cujo valor corresponde a sete e meio por cento dos valores da Fonte 
16. Seis por cento deste valor corresponde à R$ 1.583.617,42.
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, conforme estabelece o  §  2º do art. 2º da Resolução nº 2.018, de 15 de dezembro de 2014, da 
ANA.

Declaração do dirigente máximo da entidade delegatária  que  foi observado ao limite de 7,5% 
(sete vírgula cinco por cento) para o custeio administrativo nos termos do § 1º do art. 22 da Lei 
nº 9.433, de 8 de janeiro de 1977
(Inciso XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

118. Não foi apresentado pela Entidade Delegatária manifestação do dirigente 
máximo acerca declaração do dirigente máximo da entidade delegatária  que  foi observado 
ao limite de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) para o custeio administrativo nos termos do § 1º 
do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1977.

119. Todavia, com base no Relatório da Execução da Receita e da Despesa, Fonte 16,  
Receita pelo Uso de Recursos Hídricos, específica da  bacia  hidrográfica do rio Paraíba do Sul, 
constata-se que as despesas de custeio  alcançaram R$ 1.921.013,68 (um milhão, novecentos e 
vinte e um mil, treze reais e  sessenta  e oito centavos), estando dentro do limite de 7,5% (sete 
vírgula cinco por cento) do valor transferido pela ANA à AGEVAP incluído os rendimentos com 
aplicações financeiras e saldos anteriores  3, conforme estabelece o  §  1º do art. 22 da Lei nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1977.

120. Aponta-se que a informação constante no item 11 das Notas Explicativas às 
Demonstrações Contábeis e Financeiras da AGEVAP referentes a despesas de custeio não 
alinha-se ao comando contido no  §  1º do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1977, 
tendo em vista o resultado considera outras fontes de recursos financeiros além da  Fonte 16,  
Receita pelo Uso de Recursos Hídricos, específica da bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul.

Declaração expressa do contador da entidade delegatária sobre a fidedignidade dos registros 
contábeis relacionados ao contrato de gestão
(Inciso XXI do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA)

121. Não foi apresentado pela Entidade Delegatária declaração expressa do contador 
da entidade delegatária sobre a fidedignidade dos registros contábeis relacionados ao 
Contrato de Gestão.

Publicação das Demonstrações Financeiras e Contábeis

122. A A GEVAP  não encaminhou  juntamente com o Relatório Anual de Contas 
comprovação da  publicação  do Demonstrativo da Execução Físico Financeira do  Contrato de  
Gestão nº 14/ANA/2004. Vale frisar que conforme previsto na letra ‘m’ do inciso I da Cláusula 
Terceira, e no Parágrafo Segundo da Cláusula Nona do Contrato firmado, a Entidade 
Delegatária deve publicar o supracitado Demonstrativo até 31 de março do exercício 

3  Valor transferido pela ANA em 2018 de R$ 12.576.569,83 mais rendimentos financeiros Fonte 16 de R$ 5.495.689,01 é igual a R$ 
18.072.258,84. Sete e meio por cento do valor transferido mais rendimentos é igual a R$ 1.355.419,41, que somando ao saldo do exercício 
anterior de custeio de R$ 624.102,36 alcança o monte de R$ 1.979.521,77, cujo valor corresponde a sete e meio por cento dos valores da Fonte 
16.
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subsequente ao de referência da prestação de contas.  Após diligência, foi encaminhada a 
publicação, via  e-mail , em 14 de maio de 2019, o qual comprova o atendimento da condição  
contratual mediante publicação do Demonstrativo no Diário Oficial da União, Seção 3, página 
160, em 1º de março de 2019.

Conclusões

123. Por todo o exposto, em face dos exames realizados, certificam-se os saldos  
apresentados no Balanço Patrimonial e nas Demonstrações Contábeis correspondentes à 
Prestação de Contas e   encerramento do exercício em 31 de dezembro de 201 8  do Contrato 
de Gestão nº 14/ANA/2004, todavia, recomenda-se à AGEVAP o que segue:

a) em face aos apontamentos de itens 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 
50, 51, 52, 53 e 54 desta Nota Técnica, e e m decorrência da inexecução total do 
objeto Contrato de Repasse n° 0322251-42 firmado entre a AGEVAP e Prefeitura 
Municipal de Piau /MG , recomenda-se submeter a matéria à Procuradoria Federal 
Especializada junto à ANA para manifestar sobre:

a.1) a legalidade da aplicação da atualização monetariamente acrescido dos 
juros de mora devido a partir da irregularidade,  pelo índice de juros de mora 
da Taxa Selic - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia,  para 
recuperação de  ativos ou de  danos ao erário decorrentes de contratações 
efetuadas por Entidades Delegatárias com uso de recursos públicos da 
União oriundos da cobrança pelo uso de recursos hídricos;

a.2) a legalidade da aplicação da Deliberação CEIVAP nº 261/2018, de 18 de 
outubro de 2018, que estabelece procedimentos  para devolução de 
recursos recebidos por municípios tomadores do CEIVAP, que encontra-se 
anexa à Carta nº 165/2019/DI-AGEVAP, Documento nº 02500.028420/2019-63, 
para a recuperação de  ativos ou de  danos ao erário decorrente de 
contratações efetuadas pela AGEVAP à conta de recursos públicos da 
União oriundos da cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia 
hidrográfia do rio Paraíba do Sul; e

a.3) a legalidade do Instrumento de Confissão e Parcelamento de Dívida 
celebrado entre a AGEVAP e a Prefeitura Municipal de Piau/MG, anexo à  
Carta nº 165/2019/DI-AGEVAP, Documento nº 02500.028420/2019-63 , para  
recuperação de  ativos  decorrentes da inexecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse n° 0322251-42, tendo em vista tratar-se de recursos 
públicos da União oriundos da cobrança pelo uso de recursos hídricos na 
bacia hidrográfia do rio Paraíba do Sul.

b) em face ao apontamento de ite m 55  desta Nota Técnica,  r ecomenda-se à 
AGEVAP adotar procedimentos de fiscalização adequados para 
acopamhamento técnico e financeiro de seus contratos, em especial daqueles 
que envolvam a Caixa Econômica Federal como interveniente e fiscal do 
cumprimento do cronograma físico-financeiro;

c) em face aos apontamentos de itens 69, 70 e 71 desta Nota Técnica, 
recomenda-se notificar a AGEVAP para o imediato ressarcimento dos valores 
pendentes correspondentes às despesas de seguro e de jetons realizadas à conta 
do Contrato de   Gestão nº 14/ANA/2004 sem  respaldo contratual ou legal, cujo 
montante pendente de recuperação, atualizado até 2 de maio de 2019, corrigidos  
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monetariamente pelo índice de juros de mora da Taxa Selic - Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia ,  alcança o valor de R$ 142.472,88 (cento e quarenta e  
dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
demonstrativo de débito, padrão do Tribunal de Contas da União, constante do  
e-mail de registro Próton nº 02500.031019/2019-19 anexado aos autos.

124. Recomenda-se, p or ocasião da apresentação dos futuros  Relatórios Anuais de 
Contas da AGEVAP no exercício das funções de Agências de Águas na bacia hidrográfica do 
rio Paraíba do Sul, o que segue:

a) em face aos apontamentos de itens 19, 20 e 21 desta Nota Técnica, 
recomenda-se à AGEVAP identificar os períodos que os titulares e seus substitutos 
atuaram como responsável por atos de gestão no âmbito da execução do 
Contrato de Gestão;

b) em face ao apontamento de item 61 desta Nota Técnica, r ecomenda-se à 
AGEVAP evidenciar as contas correntes com as quais correspondem os 
rendimentos financeiros oriundos de fontes distintas da Fonte 16,  Receita pelo Uso 
de Recursos Hídricos, específica da bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul;

c) em face ao apontamento de item 65 desta Nota Técnica, r ecomenda-se à 
AGEVAP, por ocasião da elaboração de seus relatórios financeiros, evidenciar a 
integralidade dos recursos transferidos pela Agência Nacional de Águas, 
abordando todas as fontes de recursos transferidas;

d) em face aos apontamentos de itens 89 e 90 desta Nota Técnica, recomenda-se à 
AGEVAP apresentar  manifestações do Comitê da bacia do rio Paraíba do Sul 
sobre a execução do Plano de Aplicação Plurianual – PPA, conforme exigência 
contida no  Inciso XIV do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA, observado 
ao Anexo XIX da Resolução ANA;

e) em face aos apontamentos de itens 93 e 94 desta Nota Técnica, recomenda-se à 
AGEVAP apresentar os extratos bancári o s do mês de dezembro do exercício 
referência da prestação por ocasião da apresentação  de cada  relatório de 
Prestação de Contas Anual;

f) em face ao apontamento de item 98 desta Nota Técnica, r ecomenda-se à 
AGEVAP esclarecer as apropriações no Ativo Não Circulante e no Passivo Não 
Circulante a titulo de Contratos Pendentes de Prestações de Contas;

g) em face aos apontamentos de itens 101, 102 e 103 desta Nota Técnica, 
r ecomenda-se  à AGEVAP que se abstenha de efetuar lançamentos a título de 
Passivo Circulante no Balanço Patrimonial de compromissos cujos prazos para 
liquidação sejam superiores ao ciclo operacional normal da entidade, bem como, 
esclarecer com maior detalhamento, a manutenção de elevados recursos em 
disponibilidades e em executar no curto prazo, apresentando elementos capazes 
de propiciar à Contratante, ANA, a verificação dos planejamentos de futuros fluxos 
de caixa de curto prazo;

h) em face aos apontamentos de itens 116 e 117 desta Nota Técnica, r ecomenda-se  
à AGEVAP apresentar d eclaração do dirigente máximo da entidade delegatária 
quanto à correção, veracidade, exatidão e compatibilidade das informações, 
bem como quanto ao atendimento aos limites de despesa com pessoal, conforme 
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exigência contida no  Inciso XIX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA, 
observado ao Anexo XX da Resolução ANA;

i) em face aos apontamentos de itens 119 e 120 desta Nota Técnica, r ecomenda-se  
à AGEVAP abster-se de apresentar resultados de disponibilidades financeiras que 
não evidencia a fonte de recursos de forma segregada, com vistas a privilegiar a 
transparência da informação para o alcance dos controles esperados pela 
Contratante ANA;

j) em face ao apontamento de item 121 desta Nota Técnica, r ecomenda-se  à 
AGEVAP apresentar  declaração expressa do contador da entidade delegatária 
sobre a fidedignidade dos registros contábeis relacionados ao contrato de gestão, 
conforme exigência contida no  Inciso XXI do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, 
da ANA, observado aos Anexos XXIII e XXIV da Resolução ANA; e

k) em face ao apontamento de item 12 2  desta Nota Técnica , r ecomenda-se à 
A GEVAP  apresentar a  publicação  do Demonstrativo da Execução 
Físico-Financeiro juntamente com o relatório Anual de Contas que compõe a 
Prestação de Contas do exercício referência.

125. Por fim, sugere-se o envio dos autos à Auditoria Interna da ANA - AUD,   para 
conhecimento e adoção de providências julgadas cabíveis, na forma do previsto no art. 10 da 
Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

À sua consideração,

(assinado eletronicamente)

ANA CAROLINA DIAS MENDES
Coordenadora de Contabilidade Substituta

                                

ADOTO  o posicionamento exarado pela Coordenação de Contabilidade. Encaminham-se os  
autos do processo à Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas  –  SAF,  
para conhecimento do teor da presente análise e encaminhamento dos mesmos à Auditoria  
Interna da ANA - AUD, para conhecimento e adoção de providências julgadas cabíveis,  na 
forma do previsto no art. 10 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

(assinado eletronicamente)

JOÃO LUIZ DA CUNHA
Coordenador-Geral de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
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